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TERMO DE REFERÊNCIA

1- CONDrçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

,., CONTRATAçÃO DE SERVIçOs ESPECIALIZADOS EM GERENCIAMENTO E CONTROLE

INFORMATIZADO DA FROTA DE VEÍCULOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS OEUAruONS OA

SECRETARIA MUNICIPAT DA MULHER E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOTOGIA DA INFORMAçÃO, NO ÂMBITO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ (CE}.

1.1.2 As secretarias e órgãos envolvidos incluem: Secretaria Municipal da Mulher e Secretaria

Municipalde Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Tecnologia da lnformação

1.2 Mapa contendo os itens, descrição, unidade de medida e quantidades a serem licitadas:

UNIDADE ADMINISTRATIVA VATOR ESTIMADO

Secretaria da Mulher Rs 84.96s,62

Secretaria do Pla neja mento Rs 84.965,62
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1,3 Classificação e Fundamentação da Contratação luliri,J

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de gerencrame es istema

informatizado e integrado, com utilização de cartôes magnéticos microprocessados e/ou com

chip, destinado ao controle e à aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel)junto à rede

de estabelecimentos credenciados da contratada, para atendimento da frota de veículos oficiais
da Prefeitura Municipal de lcó/CE, bem como outros veículos que venham a ser incorporados
du rante a vigência contratual.

Trata-se de serviço comum, conforme definido no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e nos termos
do artigo 28 do Decreto Municipal ne 06/2024, de 19 de fevereiro de 2024, que regulamenta a

aplicação da Lei ne 74.733/2O2L no ámbito municipal. A execução do objeto envolve solução
padronizada, amplamente disponível no mercado, voltada à gestão, controle e rastreamento do

consumo de combustíveis por meio de plataforma unificada, característica que se enquadra no

conceito de serviços comuns.

A demanda apresenta natureza de serviço contínuo, nos termos do art. 6e, inciso XV, da Lei ne

74.1331?02L, considerando que o gerenciamento informatizado do abastecimento é essencial

para o funcionamento regular da frota, impactando diretamente a execução dâs atividades
administrativas e dos serviços públicos.

Dia nte dessa natureza, é.jurid icamente possível estabelecer contratos com prazo de até 5 (cinco)

anos, nos termos do art. 106 da Lei ns 1,4.L33/2o21, desde que atendidas as diretrizes legais, a

saber:

| - a autoridade competente deverá atestar a maior vantajosidade econômica decorrente da

adoção de contratação pluria nual;

ll - a Administração deverá comprovar a existência de créditos orçamentários relacíonados à

despesa no início da contratação e em cada exercício subsequente, bem como a vantagem na

continuidade do ajuste;

lll - a Administração poderá extinguir o contrato sem ônus quando não houver disponíbílidãde
orçamentária ou quando o ajuste deixar de apresentar vantagem.

Nos termos do art. 107 da Lei ne 14.133/202L, contratos de serviços contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente, ãté o limite de 10 (dez) anos, desde que haja previsão no

instrumento convocatório e que a autoridade competente ateste a manutenção da

vantajosidade econômica e das condições pactuadas.

O contrato a ser firmado deverá estabelecer, de forma clara e objetiva, os parâmetros que

regerão sua execução, compreendendo requisitos de desempenho do sistema informatizado,
regras de credenciamento dos postos, critérios de segurança, rastreabilidade das operações,
prazos de atendimento, conferência de abastecimentos, mecanismos de controle, revisões,
garantias e hipóteses de extinção. Tais definições buscam assegurar legalidade, eficiência,
economicidade, transparência e segurança jurídica à Administração Municipal.

2 - FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 Da Justificativa da despesa

A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento contínuo de combustíveis
para o abastecimento dos veículos oficiais vinculados à Secretaria Municipal da Mulher e à

Secretaria Municipal de Planeiamento, Desenvolvimento Econômico e Tecnologia da
lnformação, assegurando a regularidade das atividades administrativas e operacionais dessas

unidades.

Ç



,4

c' t/6GOVERNO MUNICIPAT DE ICÓ
Rua llÍdio Sampaio, 2131- Centro - CEP 63.430-000

O combustível constitui insumo essencial para viabilizar os deslocamen istitueio s,o
acompanhamento de ações, projetos e serviços, bem como, no caso da Secre her, o

atendimento às demandas relacionadas à proteção, promoção e defesa dos direitos das
mulheres, incluindo o funcionamento da viatura da Patrulha da Mulher. A ausência desse

insumo comprometeria a continuidade dos serviços públicos sob responsabilidade das

Secretarias demandantes, impactando diretamente o cumprimento de suas atribuições legais.

A contratação encontra respaldo na lei np 14.733/2021, especialmente em seus artigos 11
(princípios da administração pública), 18 (planejamento das contratações) e 40 (planejamento
das compras com base em consumo estimado). Dessa forma, trata-se de medida tecnicamente
adequada, legalmente amparada e economicamente justificada, essencial para a manutenção
da prestação dos serviços municipais de forma eficiente e ininterrupta.

2.2 Justificativa da escolha da modalidade/procedimento

Considerando as características do objeto e a necessidade de contratação, o procedimento

adotado será a Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) de órgão ou entidade gerenciadora

diversa (carona), em conformidade com o disposto no art. 86 da Lei ne L4.733/2027 e demais

regulamentos pertinentes.

A escolha por este procedimento é justificada pela vantajosidade técnica e econômica

demonstrada, em especia l:

. Maior Economicidade e Vantajosidade no Preço: O preço registrado na ARP a ser aderida

foi devidamente pesquisado e demonstrado como mais vantajoso para a Admínistração Pública

em comparação com o preço obtido por meio de pesquisa de mercado para uma licitação
própria. lsso garante a obtenção de bens ou serviços pelo menor preço possível.

. Redução de Custos Processuais e Celeridade: A adesão a uma ARP.iá vigente elimina a

necessidade de realizar todo o rito licitatório (publicação, julgamento de propostas, recursos/

etc.). lsso resulta em uma significativa redução nos custos operacionais e nos recursos humanos

envolvidos no processo de contratação, além de acelerar a aquisição do objeto.

. comprovação da Habilitação: o fornecedor já foi declarado vencedor em procedimento

licitatório prévio, o que mitiga riscos e garante que os requisitos de habilitação jurídica, técnica

e fiscalforam devidamente verificados pela entidade gerenciadora da Ata.

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços atende aos princípios da eficiência,
economicidade e razoabilidade, assegurando uma contratação alinhada ao interesse público

com a máxima vantajosidade para a Administração.

2.3 Justífi€etiva para o parcelamento ou não do objeto

A contratação dos serviços de gerenciamento de sistema informatizado para aquisição de

combustíveis será realizada em lote único, sem parcelamento do objeto. Esta decisão se

fundamenta na natureza essencialmente integrada e sistêmica do serviço.

Trata-se da aquisição de uma solução tecnológica completa, que engloba o fornecimento de

cartões microprocessados, a manutenção de uma rede de estabelecimentos credenciados e um

sistema informatizado e inte8rado para controle, acompanhamento e gerenciamento do
consumo de combustível de toda â frota municipal. A eficiência e a economicidade do processo
dependem intrinsecamente dessa gêstão centralizada e contínua.

A decisão encontra respaldo no art.40 da Lei np t4.L33/2O21, que determina a observância do
princípio do parcelamento do objeto quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso (inciso V, alínea b). Contudo, o § 3e, inciso ll, do mesmo dispositivo legal prevê a
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possibilidade de contratação em lote único quando o objeto confi8urar
integrado e houver risco de comprometimento do conjunto pretendido.

e

O parcelamento em lotes distintos (por tipo de combustível, por região ou por unidade

administrativa) não se mostra tecnicamente viável nem operaciona lmente vantajoso para a

Ad m inistração, pois:

a) Dificultaria a Logística e o Controle Centralizado:

A gestão de múltiplos contratos e sistemas de gerenciamento (cartões e plataformas)

inviabilizaria o controle centralizado e unificado do consumo de toda a frota, comprometendo
a agilidade na tomada de decisões e na fiscalização,

b) Aumentaria Custos Operacionais e Risco de Falhas:

A necessidade de interface e compatibilidade entre diferentes plataformas e fornecedores de

cartões aumentaría significativamente a complexidade administrativa, elevando os custos

operacionais com a gestão de contratos e expondo a Administração a um maior risco de falhas

na execução do serviço e na interopera bilidade dos sistemas.

c) Comprometeria a Regularidade e Padronização do Fornecimento:

A dispersão do gerenciamento entre difêrentes prestadores poderia gerar disparidades na

cobertura da rede credenciada, na qualidade dos cartões e nâ disponibilidade do serviço,

comprometendo a regularidade e a padronização do abastecimento em diferentes pontos da

municipalidade.

Assim, o não parcelamento do ob.ieto revela-se a opção mais eficiente e vantajosa, preservando

a continuidade do abastecimento, a economicidade e a segurança na gestão pública, em estrita
conformidade com a legislação vigente.

3 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

3.1 A solução mais adequada e eficiente para o gerenciamento do abastecimento da frota oficial
do Município de lcó/CE consiste na contratação de empresa especializada responsável pela

prestação de serviços de intermediação financeira e fornecimento de sistema informatizado
integrado de autogestão de frota, próprio ou licenciado, destinado ao controle e à aquisição de

combustíveis automotivos (gasolina, etanol e diesel). Após análise das alternativas disponíveis

no mercado e considerando os princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço
público, verificou-se que a adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Caucaia,

decorrente da Licitação ne 2025.08.22.01/2025, representa a solução mais vantajosa e

plenãmente compatível com as necessidades operacionais do Município de lcó.

3.2 O objeto registrado na referida Ata contempla exatamente o serviço requerido:
intermediação financeira e fornecimento de sistema informatizado integrado de autogestão de
frota, compatível com hardware plug and play em OBD, operando por meio de cartões
magnéticos ou tecnologia similar, com acesso a rede de postos credenciados. Esse modelo
permite controle seguro, rastreável e padronizado das operações de abastecimento, atendendo
às exigências de gestão, governança e transparência previstas na Lei np 14.133/2021.

3.3 A solução d isponibilizada pelo município gerenciador garante a bastecimento junto à rede de

esta belecimentos credenciados da contratadâ, assegurando ãmplitude de cobertura,
flexibilidade operacional e atendimento imediato das demandas das Secretarias Municipais. O

sistema oferece funcionalidades como registro eletrônico das transações, monitoramento em
tempo real, controle de limites, relatórios gerenciais e mecanismos de rastreabilidade,
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elementos essenciais para o acompanhamento e fiscalização do consumo de

Administração.

3.4 Constatou-se que o escopo do certame realizado por Caucaia atende plenamente às

necessidades do Município de lcó, apresentando objeto idêntico ao demandado, infraestrutura
tecnológica compatível, rede credenciada adequada e condições comerciais vantajosas. A
adesão à Ata é permitida pela legislação vigente e será realizada mediante comprovação de
vantajosidade, an uência do órgão gerenciador e disponibilidade de saldo, em conformidade com
o art. 86 da leí ne 1.4.133/202L.

3.5 Diante da aderência do objeto, da compatibilidade técnica, da economicidade e da ausência
de necessidade de realização de novo procedimento licitatório para solução já pronta, ampla e
testada, conclui-se que a adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Caucaia constitui
a melhor solução possível para garantir eficiência administrativa, controle operacional e

atendimento imediato das necessidades da frota oficial. O Estudo Técnico Preliminar detalha os

elementos que fundamentam essa escolha, demonstrando a adequação da solução e a

conformidade com os princípios e normas que regem as contratações públicas.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO E MANIFESTAçÃO SOBRE A ADOçÃO DE PRÁTICAS E/OU
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMICAMENTE VIÁVEI5, ADOTADOS NO

PROCEDIMENTO

4.1 A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, conforme o artigo 25 da Lei ne

L4.133/2027 e as diretrizes do G uia Nacional de Contratações Sustentáveis, priorizando soluções
que promovam eficiência no uso dos recursos públicos e redução de impactos ambientais. O

sistema informatizado de gerenciamento deverá contribuir para o controle racional do consumo
de combustíveis, possibilitando monitoramento contínuo, identificação de desperdícios e

adoção de medidas corretivas que favoreçam o uso responsável da frota.

4.1.1 A empresa contratada deverá adotar práticas de gestão sustentável, incluindo a

implementação de medidas voltadas à redução de impactos ambientais no processo de

abastecimento, tais como: garantia de que os postos credenciados observem normas de

segurança e proteção ambiental, correta destinação de resíduos gerados na operação,

manutenção adequada de tanques e bombas para prevenir vazãmentos e contaminações, e

cumprimento das obrigaçôes relacionadas à logística reversa de insumos utilizados nas

atividades de abastecimento.

4.2 Todos os esta be lecime ntos credenciados para o fornecimento dos combustíveis deverão
possuir licenciamento ambiental válido e atender às normas de segurança, legais e técnicas
estabelecidas pelos órgãos competentes, incluindo as regulamentações da Agência Nacional do
Pêtrólêo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). Tais requisitos minimizam riscos de poluição do
solo, da água e do ar, garantindo a conformidade ambiental da operaçâo.

4.3 A rede de abastecimento deverá estar localizada preferencialmente no perímetro urbano do
município de lcó/CE, assegurando êficiência operacionã1, redução de custos logísticos ê
diminuição de emissões atmosféricas decorrentes de deslocamentos excessivos da frota
municipal.

4.4 A contratada deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista, ambiental e de segurança
do trabalho, em conformidade com a legislação vigente, assegurando que a execução contratual
ocorra em alinhamento com os princípios da legalidade, sustentabilidade, eficiência e
responsabilidade socioambiental.

4.5 Não será permitida a indicação de marcas, modelos ou produtos específicos, conforme o
artigo 41, inciso l, da Lei ne 14.L33/2021. Os combustíveis a serem utilizados deverão atendêr

{Et\Êr,
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exclusivamente às normas e especificações técnicas definidas
pad ronização e qualidade.
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4.6 Não será exigida a apresentação de amostras, uma vez que os combustíveis possuem

pad rões técnicos regulados por normas oficia is e submetidos a controles de qua lidade realizados
pelos próprios postos credenciados, com respaldo em laudos, certificados e demais

documentações previstas na legislação aplicável.

5- SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto
da contratação.

5- GARANTIA DA coNTRATAçÃo: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei ne 14.133, de 2021, pelas razões constantes do ETP.

7. SERVIçOs DE IMPTANTAçÃO DO MÓDULO OE GESTÃO DE FROTA (ABASTECIMENTO)

7.1 o módulo de gerenciamento de frota deverá permitir à Contratante, por meio de sistema

informatizado próprio ou licenciado, o controle do abastecimento dos veículos oficiais,

mediante utilização de cartões magnéticos e/ou tecnologia similar com senha individual por

veículo ou condutor, em rede credenciada de postos de combustíveis.

7.2 Nâ prática, o condutor autorizado realizará o abastêcimento do veículo em qualquer posto

credenciado pela Contratada, utilizando o cartão magnético e/ou tecnologia similar. A

contratada deverá disponibilizar relatórios completos contendo consumo, preços praticados,

identificação do veículo, condutor e estabelecimento fornecedor.

7.3 O gerenciamento informatizado das operações proporcionará maior controle e

transparência, permitindo ao Gestor do Contrato acompanhar em tempo real as transações

realizadas na rede credenciada, com segurança e rastreabilidade,

7.4 Entre os benefícios esperados com a contratação do sistema de gerenciamento de

abastecimento, destacam-se:

a) flexíbilidade e agilidade no abastecímento;

b) maior controle das transaçôes e confiabilidade das informações;

c) centralização das operações em empresa especializada, garantindo eficiência administrativa;

d) padronização dos procedimentos e registros;

e) atendimento adequado às demandas da frota, inclusive em deslocamentos dentro do Estado

do Ceará;

f) ampliação da rede de postos disponíveis, evitando limitaçôes geográficas;

g) segurança por meio de autenticação via senha eletrônica;

h) melhor controle dos pagamentos e facilidade de fiscalização contratual;

i) inclusão de pequenos estabelecimentos na rede credenciada;

j) redução de despesas administrativas e ganho de economicidade;

k) possibilidade de renovação contratual por se tratar de serviço continuado.

7.5 A Contratada deverá fornecer cartões magnéticos e/ou tecnologia similar para uso como
meio de pagamento pós-pago, sendo um cartão por veículo, além de cartões reserva.
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7.6 A Contratada deverá disponibilizar acesso ao sistema mediante cadastro usuaí e

treinamento mínimo de 02 (dois) servidores vínculados ao Gestor do Contrato , responsavets
pela fiscalização e operação da ferramenta.

7.7 O cronograma de instalação, treinamento e disponibilização dos serviços, incluindo entrega
dos cartões, deverá ser concluído em até 20 (vinte) dias úteis após a assinatura do contrato.

7.8 Após a assinatura do contrato, a Contratante fornecerá à Contratada os dados necessários

ao cadastramento dos veículos oficiais (tipo, marca/modelo, combustível, ano, placa, chassi,

unidade de lotação, hodômetro) e dos condutores (nome, matrícula, unidade de lotação).

7.9 A Contratada deverá disponibilizar rede credenciada de postos de combustíveis dentro do
Estado do Ceará e, obrigatoriamente, no município de lcó/CE, onde se encontra alocada a frota
municipal.

7.10 O sistema integrado deverá viabilizar o pagamento dos abastecimentos por meio dos

cartôes magnéticos e/ou tecnologia similar, com senha individual, funcionando como
autorização para a realização da operação e registro do valor consumido.

7.11 Durante a execução das operações, caberá à Contratada implementar mecanismos de

controle capazes de inibir ou identificar, de forma ágil e segura, eventuais utilizaçôes indevidas

ou não autorizadas.

8. FUNCIONALIDADES MíNIMAS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO

8.1Acesso e acompanhamento das operações

O sistema deverá disponibilizar plataforma on-line que permita ao gestor visualizar e

acompanhar, em tempo real, as operações de abastecimento, histórico de consumo e demais

informações necessárias ao monitoramento contratual.

8.2 Perfis e níveis de acesso

A solução deverá permitir a criação e gestão de usuários com diferentes níveis de permissão,

incluindo, no mínimo, perfis destinados à consulta, inclusão, alteração e aprovação de

informações, conforme as necessidades administrativas.

8.3 Cadastro e controle da frota

A plataforma deverá possibilitar o cadastro, alteração, ativação e inativação de veículos,

equipamentos e condutores, contendo os dados essenciais à identificação, à gestão dos limites
de abastecimento e ao acompanhamento do consumo.

8.4 Cartôes de abastecimento

O sistema deverá gerar automaticamente o cartão virtual (ou credencial equivalente) vinculado
ao veículo ou condutor, sem custos adicionais, permitindo sua imediata utilização após ativação.

8.5 Gestão financeira do abastecimento

A solução deverá disponibilizar ferramentas para controle dos valores contratados, saldos

disponíveis, limites mensais e registros de consumo, permitindo ao gestor visualizar, de forma
consolidada, a execução financeira da contratação.

8.6 Relatórios gerenciais

Deverão ser fornecidos relatórios ana líticos e sintéticos sobre as tra nsações realizadas, consumo
por veículo ou centro de custo, movimentação financeira, utilização da rede credenciada e

demais dados relevantes à fiscalização.

§e*
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8.7 Aplicativo móvel

A contratada deverá disponibilizar aplicativo para dispositivos móveis que permita cons tas

t;l

u

rápidas sobre extratos, limites, histórico de transações e localização de postos credenciados,

facilitando o uso por gestores e condutores.

8.8 Registro de ocorrências e auditoria

O sistemâ deverá permitir o registro de observações, sugestões e ocorrências relacionadas ao

serviço, bem como oferecer ferramentas que auxiliem a Administração na auditoria e no

acompanhamento das operações, sem depender de intervenção da contratada.

8.9 Atualizações e suporte tecnológico

Atualizações do sistema deverão ser disponibilizadas ao gestor sempre que implementadas,
assegurando a manutenção das funcionalidades e da integridade das informações. Quando
necessário, os equipamentos periféricos indispensáveis à operação deverão ser fornecidos sem

ônus adiciona l.

9. CONTROLE DE SEGURANçA DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO

9.1 O sistema de gerenciamento do abastecimento deverá assegurar mecanismos de segurança
que garantam o uso adequado, o controle das operações e a proteção das informações
registradas.

9.2 As operações deverão ser protegidas por autenticação individual, com validação conforme
o perfil de acesso definido pela Administração.

9.3 O bloqueio, desbloqueio ou cancelamento de credenciais, cartões ou permissões deverá

ocorrer de forma on-line, permitindo ação imediata pelo gestor responsável.

9.4 O sistema deverá possibilitar a atualização periódica das senhas de acesso, conforme boas

práticas de segura nça.

9.5 Cada veículo ou condutor deverá possuir credencial individual (cartão físico ou virtual),
associada ao respectivo perfil de uso, devendo ser apresentada no momento do abastecimento.

9.6 A contratada deverá substituir, sem ônus adicional, cartões ou credenciais danificadas ou
inutilizadas, conforme solicitação da Administração. Nos casos de extravio por responsabilidade

da contratante, o valor máximo para emissão de segunda via não poderá ultrapassar limite
previamente estabelecido.

9.7 A contratada deverá manter atualizada a relação de postos credenciados, disponibilizando
essas informações no sistema de gestão e, em caso de indisponibilidade, por meio de

com unicação direta ao gestor.

9.8 Os estabelecimentos credenciados deverão dispor de equipamentos aptos à validação das

transações e possuir mecanismos de contingência que garantam o registro seguro do
abastecimento mesmo em situações de instabilidade do sistema.

10. DTSPONTBTLTZAçÃO DE RELATÓRrOS GERENCTATS

10.1 O sistema deverá permitir a emissão de relatórios completos e atualizados, que subsidiem
o controle, a fiscalização e a gestão do consumo de combustíveis pela Administração.

10.2 O sistema deverá possibilitar relatórios contêndo dados cadastrais dos veículos, incluindo
marca, modelo, placa, unidade de lotação e demais informações necessárias ao controle do
abastecimento.

-41. .
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deverão contemplar o cadastro de usuários, gestores e

\u ,J

1.0.3 Os relatórios
autorizados.

con

1"0.4 Deverá ser possível emitir relatórios por veículo, por data, por período ou por unidade de
lotação-

1"0.5 O sistema deverá disponibilizar relatório detalhado de abastecimentos, por veículo, por
estabelecimento credenciado, por data, por período e por unidade de lotação.

10.6 Deverá ser disponibilizado extrato analítico ou sintético por centro de custo, contendo
todos os abastecimentos realizados, com indicação de data, hora, quilometragem informada e

demais dados essenciais ao controle.

10.7 O sistema deverá permitir relatórios consolidados do consumo total da frota, por placa e

modelo, apresentando o volume abastecido e o valor correspondente no período selecionado.

10.8 A cada fechamento de período e emissão dâ nota fiscal, os dados deverão estar organizados
em relatórios específicos de consumo e composição do faturamento, de forma clara e
segregada.

10.9 Os relatórios deverão ser gerados por qualquer período dentro da vigência contratual e
incluir, no mínimo:

a) informações consolidadas sobre volume consumido, quilometragens informadas, condutores
e unidades organizacionais;

b) histórico de abastecimentos por veículo;

c) demonstrativos de custos por departamento ou centro de custo.

10.10 o sistema deverá permitir a exportação dos dados em formatos usuais para análise e
arquivamento.

10.11 Outras informações e relatórios adicionais poderão ser disponibilizados, conforme
necessidade da Administração.

11.CONDrçÕES DE FORNECTMENTO

11.1 A contratada deverá fornecer cartões individuais para cada veículo da frota, destinados

exclusivamente às operações de abastecimento, contendo identificação mínima necessária para

controle pela Administração.

11.2 Os limites de utilização dos cartões serão definidos pela Administração e poderão ser
ajustados a qualquer tempo, conforme necessidade do serviço público.

11.3 A emissão inicial dos cartões, bem como a emissão decorrente da inclusão de novos

veículos oficialmente incorporados à frotâ, deverá ocorrer sem ônus adicional para a

Ad m inistração.

11.4 os cartões deverão ser entregues na sede da Administração Municipal, no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis após a assinatura do contrato, devendo ser encaminhados ao Gestor do
Contrato.

11.5 A contratada deverá assegurar mecanismos de contingência que permitam a conclusão das

operações de abastecimento em caso de indisponibilidade temporária do sistema, sem prejuízo

à continuidade das atividades da frota municipal.

12. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
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12.1 A contratada deverá manter rede de estabelecimentos aptos a a

li,iLri-.i

tendêr às demandas

Administração Municipal, observando, no mínimo, os seguintes requisitos:
a) possuir microcom putador, impressora e acesso à internet para operação do sistema de
gerenciamento;
b) dispor de estrutura física, técnica, ferramental e equipamentos adequados ao atendimento
da frota municipal.

12.2 A contratada deverá garantir, obrigatoria mente, a existência de pelo menos 01 (um) posto

de combustíveis no município de lcó/CE, apto a atender todas as categorias de veÍculos,
máquinas e equipamentos utilizados pela Prefeitura Municipal.

12.3 Quando solicitado pelo Gestor do Contrato, a contratada deverá providenciar o

credenciamento de novos esta be lecime ntos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a fim de

atender demandas supervenientes e assegurar eficiência na prestação dos serviços.

12.4 Os estabelecimentos credenciados deverão prestar atendimento contínuo e ininterrupto
dentro do horário comercial praticado no mercado local, observando requisitos de localização,
qualidade e adequação dos serviços.

12.5 A contratada deverá manter canal permanente de comunicação com os estabelecimentos
credenciados, disponibilizando meios adequados para solução de dúvidas e suporte operacional,
tais como telefones, celulares, WhatsApp e e-mail.

12.6 A contratada será a única responsável pelo pagamento dos valores efetivamente
consumidos junto aos êstabelecimentos credenciados, não cabendo à contratante qualquer

responsabilidade solldária ou subsidiária por tais pagamentos.

12.7 Cada estabelecimento credenciado deverá emitir, ao final de cada abastecimento, Nota

Fiscal e/ou comprovante contendo: identificação do veículo, nome do condutor, quilometragem

atual, data e horário do atendimento, tipo e quantidade de combustível, valores praticados e

registro da operação realizada mediante utilização do cartão com senha individual.

72.8 Caberá à contratada fiscalizar os serviços prestados pela rede credencíada, assegurando
padrões satisfatórios de qualidade, disponibilidade de equipamentos, cumprimento dos

horários de funcionamento, presteza no atendimento e conformidade dos valores praticados.

L2.9 A rede credenciada deverá observar as seguintes exigências:

12.9.1 Prestar atendimento à frota da Prefeitura Municipal de lcó/CE, tanto na sede quanto em

deslocamentos dentro do Estado do Ceará.

Fornecer, no mínimo, os seguintes combustíveis:

- gasolina comum;

- gasolina aditivada;

- etanol;

- óleo diesel S10;

12.9.2 Os combustíveis deverão observar as disposições a seguir:

a) serão fornecidos conforme rêgulamentação setorial e normas da ANP;

b) a contratada deverá manter controle sobre a regularidade e qualidade dos combustíveis
fornecidos;
c) identificada adulteração ou infração legal/normativa, a contratada deverá comunicar
imediatamente à contratante, denunciar às autoridades competentes e adotar medidas para

saneamento.
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12.10 Os valores unitários dos combustíveis serão confrontados co
divulgados pela ANP para o Estado do Ceará.

m os va lores máx s

12.10.1 Nos casos em que houver distinção êntre preço a crédito e preço à vista, deverá ser
considerado o parâmetro correspondente ao pagamento em crédito pós-pago.

12.10.2. As variaçôes de preços divulgadas pela ANP poderão sofrer alterações de acordo com
o mercado local, periodicidade de atualizações e repasses das refinarias às distribuidoras e
revendedores.

12.11. Após aplicação de descontos ou acréscimos, serão considerados abusivos os valores

superiores aos limites máximos divulgados pela ANP para cada tipo de combustível. Valores fora
desses limites serão tratados como abuso de preço pela rede credenciada.

12.72. Em caso de preço abusivo, a contratada deverá apresentar justificativa formal à

contratantê, respondendo por dolo ou culpa, inclusive com eventual ressãrcimento de valores.

12.13- A contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, realizar diligências para verificar
preços praticados, configurados como abusivos ou não.

72.L4. Os esta belecimentos credenciados deverão dispor de área física adequada à prestação

dos serviços de abastecimento e demais atividades previstas neste Termo de Referência.

12.15. os esta belecimentos credenciados deverão contar com eq uipe técnica especializada para

execução dos serviços de abastecimênto.

12.16. O sistema deverá disponibilizar relação atualizada de todos os esta belecime ntos

credenciados, discriminados por município, endereço, ramo de atuação e telefone. A contratada
deverá assegurar rede credenciada que contemple serviços básicos como:

a) calibragem de pneus;

b) limpeza de vidros.

!2.17. A contratada deverá assegurar que o estabelecimento credenciado execute

adequadamente os serviços solicitados, utilizando pessoal qualificado, técnicas e ferramental
apropriados, garantindo a devolução dos veículos em perfeitas condições de funcionamento.

13 - MODELO DE EXECUçÃO, CONDIçÔE5 DE ENTREGA E RESPONSABILIDADES

13.1 - lnício da Execução do Objeto

13.1.1. A execução do contrato terá início a partir da assinatura, devendo a contratada
disponibilizar todo o material, infraestrutura tecnológica, rede credenciada e equipe necessária

para operacionalização do sistema de gerenciamento de abastecimentos.

13.1.2. A contratada deverá comunicar formalmente, em tempo hábil, qualquer motivo
impeditivo que inviabilize o início regular das atividades, conforme previsto nos Estudos Técnicos

Preliminares e neste Termo de Referência.

13.2 - Sistema lnformatizado de Gestão e Operacionalização

13.2.1. A execução ocorrerá mediante utilização de sistema informatizado disponibilizado pela

contratada, intêgrado ao uso de cartões magnéücos ou tecnologia equivalente, destinados
exclusivamente aos veículos da frota municipal.

13.2.2. O abastecimento será realizado de forma contínua e sob demanda, em rede credenciada
localizada no Município de lcó/CE, mediante utilização do cartão individual do veículo e senha

correspondente, garantindo rastreabilidade, segurança e controle.
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13.2.3. Todas as transações deverão ser registradas automaücamente pelo sistema, co
no mínimo:

a) identificação do veículo;

b) volume a bastecido;

c) data e horá rio;

d) estabelecimento credenciado;

e) va lor da operação.

13.2.4. Os dados registráveis deverão ser disponibilizados em tempo real, possibilitando
acompanhamento contínuo pela Administração.

13.3 - cadastro, Controle e Rotinas Operacionais

13.3.1. Somente veículos e condutores previamente cadastrados poderão realizar

abastecimentos, em conformidade com os perfis definidos pela Admínístração.

13.3.2. A execução contratual observará rigorosamente as roünas definidas nos Estudos Técnicos

Preliminares e neste Termo de Referência.

13.3.3. A Administração poderá contestar operações quando constatado:

a) divergência no consumo médio;

b) inconsistências de volume;

c) ind ícios de irregularidades;

d) descumprimento de regras contratuais.

L3.3.4. lrregularldades deverão ser corrigidas imediatamente pela contratada, sem ônus ao

MunicÍpio, incluindo ajustes, estornos e regularizações necessárias.

13.3.5. A contratada deverá manter a rede credenciada continuamente apta ao atendimento e

garantir o pleno funcionamento do sistema durante toda a vigência contratual.

13.4 - Treinamentos e Suporte Técnico

13.4.1. A contratada deverá ofertar treinamento inaugural aos gestores e fiscais indicados pela

Administração, sem custo adicional, incluindo:

a) disponibilização de plataforma web para treinamento;

b) material didático e recursos audiovisuais;

c) instrutor qualifi cado;

d) programação contendo data, horário e conteúdo.

13.4.2. Deverá ser ofertado treinamento de reciclagem sempre que solicitado pela

Administração.

1.3.4.3. A contratada deverá ministrar treinamentos regulares aos estabelecimentos
credenciados, assegurando suporte contínuo para evitar falhas ou atrâsos no atendimento.

13.5 - Materiais, Equipamentos e Recursos Operacionais

13.5.1. A contratada deverá disponibilizar todos os materiais, ferramentas, cartões,
equipamentos e demais recursos necessários à execução do ob.ieto, nas quantidades e

qualidades definidas neste Termo de Referência e nos Estudos Técnicos Preliminares.

\rrL::-.r

I



(&
;!r-!-c-V-:

Á i;,

I
GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ

Rua llídio Sampaio, 2131 - Centro - CEP 63.430-000

13.5.2. ltens danificados ou inadequados deverão ser substituídos sem custos ad tcton

Município.

13.6 - Local e Horário de Prestação dos Serviços

13.6.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de lcó/CE.

13.6.2. A rede credenciada deverá garantir atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana,
abrangendo todas as marcas e modelos da frota municipal e demais veÍculos utilizados a serviço
da Administração.

13.7 - Notas Fiscais, Conformidade e Garantia

13.7.1. As notas fiscais deverão refletir fielmente as transações registradas no sistema, indica ndo
veículo, combustível, quantidade, data e valores.

13.1.2. O pagamento será efetuado com base no consumo efetivamênte autorizado e atestado
pelo gestor do contrato.

13.7.3. A contratada deverá observar as normas aplicáveis da ANB ambientais e de segurança,
sob pena de sanções e eventual rescisão contratual.

13.7.4. A garantia contratual dos serviços obedecerá ao disposto na Lei ne 8.078/1990 (Código

de Defesa do Consumidor).

13.8- Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os se8uintes documentos:

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, emitidas pela Receita Federaldo Brasil na forma da Portaria Conjuntâ RFB/PGFN ne l.75l,
de 2 de outubro de 20141;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipãl do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1s de maio de 1943." 2(NR), conforme Lei

72.440/2017 de 07 de julho de 20113.

14 - CRONOGRAMA DE EXECUçÃO E PRAZOS DE ATENDIMENTO

O presente cronograma estabelece os prazos máximos para a execução das etapas operacionais
necessárias à plena implementação e funcionamento do sistema de gerenciamento de

abastecimentos contratado. Os prazos aqui definidos visam garantir previsibilidade,
continuidade dos serviços e cumprimento das obrigações assumidas pela contratada,
permitindo à Administrãção acompanhar e fiscalizar a evolução das atividades. Todas as ações

deverão ser executadas dentro dos períodos estabelecidos, observando os princípios da

eficiência, da segurança operacional e da adequada prestação dos serviços.

_J/3_
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Descrição das Atividades Prazo Máximo

Até 20 dias úteis após a assinatura
do contrato

Cadastrar condutores (usuários do cartão)
Até 20 dias úteis após a assinatura
do contrato

Credenciar, no mínimo,01posto de combustíveis na sede

do município para atendimento imediato.
Até 20 dias úteis após a assinatura
do contrato

Fornecer ao CONTRATANTE os dados cadastrais dos
estabelecimentos credenciados.

Até 20 dias úteis após a assinatura
do contrato

Fornecer cartões para os veículos do CONTRATANTE
Até 20 dias úteis após a assinatura
do contrato

Capacitar o Gestor do Contrato, setor de combustível e

substitutos designados.
Até 20 dias úteis após a assinatura
do contrato

Credenciar novos esta belecimentos,

solicitação do CONTRATANTE.

conforme
Até 10 dias úteis

Fornecer a relação atualizada da rede credenciada,

sempre que solicitado.

Cadastrar novos veículos, conforme solicitação do

CONTRATANTE.
Até 02 d ias úteis

Emitir segunda via de cartões de veículo ou usuário,

conforme solicitação.
Até 20 d ias úteis

Responder às demandas formais do Gestor do Contrato. Ate 5 dias úteis

Responder às demandas informais (e-mail, telefone,
etc.).

Até 5 dias úteis

I ,l

Cadastrar os veículos da frota do CONTRATANTE.

I 
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Solucionar problemas técnicos no sistema utilizado pela

Ad m inistração.
Até 2 dias úteis

15 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

15.1 A aceitabilidade do objeto contratado será verificada com base na conformidade das

operações de abastecimento registradas no sistema informatizado disponibilizado pela

contratada, bem como nos controles internos mantidos pelo Setor de Combustíveis do

Município.

15.2 Somente serão considerados válidos os abastecimentos previamente autorizados pelo

Setor de Combustíveis, mediante ordem de abastecimento, liberação via sistema ou utilização
do cartão individual do veÍculo, devendo cada operação estar acompanhada da respectiva nota
fiscal ou documento equiva lente.

15.3 O combustível fornecido deverá corresponder integralmente ao tipo, especificação técnica

e volume autorizado pela Administração, observando, obrigatoriamente, as normas da ANP e

demais legislações aplicáveis.

15.4 A Administração poderá acompanhar presencialmente qualquer abastecimento nos postos

credenciados, por meio de sêrvidor designado, que registrará a operação em sistema próprio ou

documento interno, assegurando rastreabilidade, transparência e confiabilidade dos dados.

15.5 Serâo consideradas irregularidades passÍveis de rejeição do fornecimento, entre outras:
a) divergência entre o volume abastecido e o registrado no sistema ou na nota fiscal;

b) indícios de adulteração, contaminação ou desconformidade do combustível;
c) abastecimento realizado sem autorização ou fora dos parâmetros definidos no contratoi
d) inconsistências operacionais identificadas pelo fiscal do contrato.

15.5.1 ldentificada qualquer irregularidade, a contratada deverá promover a regularização no

prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para o Município. A persistência da não

conformidade ensejará registro de ocorrência e aplicação das penalidades legais e contratuais.

15.6 Havendo necessidade de alteração de data ou impossibilidade de atendimento por parte

da contratada (exceto em situações de caso fortuito ou força maior), esta deverá comunicar o

Setor de combustíveis com antecedência mínima de 02 (dois) dias, para análise e eventual
reprogramação.

15.7 O Setor de Combustíveis designará fiscal do contrato, responsável por verificar a

conformidade técnica de cada abastecimento, validar os relatórios gerenciais, registrar
ocorrências e comunicar imediatamentê à ãutoridadê competente quaisquer irregularidades
identificadas.

16- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 1.4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

16.2 Em caso de impedimento, ordem dê paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes sim ples apostila.

I
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16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizad

L!

as po

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de flscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégiâs para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, q ua ndo houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

76.6 Fiscolizoção:

16.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelos fiscais do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, artigo 117, caput);

16.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o
qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a

autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte da contratada;

16.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de lcó/CE, e não exclui nem reduz

a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus

agentes e prepostos.

16.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.

76.7.7 Aindd serão atribuídos oo FISCAL OO CONÍRATO as responsabilidodes mencionodos no
Artigo 76" do Decreto Municipdl N. 06/2024:

l. Acompanhar a execução contratualem seus aspectos qualitativos e quantitativos;

ll. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na

execução do objeto contratado;

lll. Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;

lV. Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamentê
realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo
assinado pelas partes;

V. Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.e L4.133/2O2L, o recebimento do objeto
contratado, quando for o caso;

Vl. Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;

Vll. Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: a) realização de reunião
inicial com a contratãda para apresentação das partes, suas obrigações e esclarecer eventuais
dúvidas; b) utilização de checklists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos
técnicos referentes à contratação; c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento
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mensal; d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reu
sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar
melhorias no objeto; e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de
problemas na execução do objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02
(dois) servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.

Vlll. Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

lX. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçôes resultantes de sua execução;

x. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;

xl. Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no

contrato e respectivos termos aditivos;

Xll. Determinar poÍ todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;

Xlll. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do
trabalho, qua ndo cabível;

xlV. Verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e
ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das

obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

XV. Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

xvl. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira

tomada dê decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de

risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

xVIl. Formalizar notificaçôes por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento
de eventuais irregularidades não se.iam suficientes para regularização da situação,

estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentaçâo de justificativas,

sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliaÍ a necessidade

de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;

XVlll. Em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher
previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na

instrução do processo;

XlX. Propor medidas que visêm à melhoria contínua da execução do contrato;

Xx. Preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto
recebido;

XXl. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão

ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado,

inclusive com a emissão de parecer;

lrdbÍ,J
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XXll. Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acré

l!i
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supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;

XXlll. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuâis subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,
que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

XlV. Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido,
especialmente, conforme o caso, do público usuário; e

XXV. Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja leBalmente
atribuída.

76.8 Serão otribuídas do GESTOR DO CONTRATO as responsobilidades mencionodos no Artigo
75" do Decrcto Municipal N. o6/2024:

l. Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo
objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos
na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da

eq uação econôm ico-fina nceira do contrato;

ll. Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do ob.Jeto, assim como de suas etapas

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade
competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a

prorrogação do contrato vigente, quando admitida;

lll. Manter o contÍole da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo
hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo

de sua vigência, quando for o caso;

lV. Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de

termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação

do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da

prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens

entregues e/ou serviços prestados;

V. Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-fina nceiro do contrato a

serem decididos pela autoridade competente;

Vl. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

Vll. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado;

Vlll. AplicaÍ a sanção de advefiência;

lX. Analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato,
conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando
for o caso;

x. lncluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias
ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar
ao setor responsável;

Xl. Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, q uando
for o caso, respêitando a competência do exercício;

$Etri.!Ér,
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Xll. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais

!;i;i -.r

e trabalh
contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

Xlll. Realizar, quando for o caso, e acompanhar os la nçamentos dos dados referentes ao contrato
nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo
e informando o encerramento do instrumento contratual;

XlV. Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente
atribu ída.

17 - PARÂMETROS PARA AVATIAçÃO E PAGAMENTO

Recebimento

17.1 O fornecimento de combustíveis será realizado de forma contínua e sob demanda,
conforme necessidade das Secretarias Municipais, observando o disposto no art. 140 da Lei ne

74.133/2021 e no art. 61 do Decreto Municipal ne 06/2024, especialmentê quanto ao
procedimento de recebimento provisório e definitivo.

17.2 Cada operação de abastecimento será inicialmente recebida de forma provisória, mediante
conferência do servidor designado pelo Setor de Combustíveis, o qual verificará a autorização
prévia, o tipo de combustível, o volume registrado no sistema e a nota fiscal apresentada. O

recebimento provisório tem por finalidade asse8urar a rastreabilidade e permitir verificação
técnica posterior da conformidade do fornecimento.

17.3 A contratada deverá garantir que cada abastecimento atenda integralmente às

especificações contratuais, incluindo tipo de produto, volume autorizado, integridade do
combustível e condições adequadas de segurança. Divergências verificadas no ato do

abastecimento ou posteriormente poderão resultar em rejeição total ou parcial do
fornecimento.

1.7.4 constatada qualquer irregularidade - como divergência de quantidade, adulteração,
inconsistência entre o sistema e a nota fiscal ou desconformidade técnica - a contratada sêrá

notificada para proceder à correção ou substituição do Íornecimento no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, sem ônus adicional para o Município e sem prejuÍzo das sanções aplicáveis.

1.7.5 o recebimento definitivo será efetuado pelo Setor de Combustíveis em até 15 (quinze) dias

úteis após a entrega e apresentação da nota fiscal correspondente, mediante conferência dos
registros do sistema, verificação de conformidade técnica, quantitativa e documental, e emissão

do ateste definitivo.

L7.5.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado, de maneira justificada,
quando houver necessidade de análises complementares, diligências técnicas ou verificaçôes
adicionais para assegurar a conformidade do combustível entregue.

17.6 Nos casos em que apenas parte do fornecimento estiver em conformidade, será observada
a previsão do art. 143 da Lei ne L4.133/2OT,, devendo a contratada emitir nota fiscal
exclusivamentê para a parcela aceita, a fim de pêrmitir a liquidação e o pagamento parcial.

17.7 O período destinado à regularização de falhas identificadas no fornecimento ou na

documentação fiscal não será computado para fins de contagem do prazo de recebimento
definitivo.

].7.8 Tanto o recebimento provisório quanto o definitivo não eximem a contrâtada de sua

responsabilidade civil, administrativa e técnica pela qualidade, segurança e conformidade do
combustível entregue, sendo aplicáveis as garantias previstas na legislação e no contrato.
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Liquidação

17.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 1.0 (

\)
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4 ERASIL. Sec.etaria de Gestáo. Ministério da Economia. lnslruÉo Normativa n" 77, de 2A22

5 ERAS|L. lnstÍuçao Normatjva n" 3, de 26 de abrilde 2018.

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do artiSo 7e, §3e da Instrução Normativa SEGES/ME ne 77120224.

17.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do artigo 75 da Lei ne 14.133, de 2021.

17- 10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

77 .1O.L O prazo de validade;

17.10.2 A data da emissão;

17.10.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.

17.7O.4 O período respectivo de execução do contrato.

17.10.5 O valor a pagar; e

1.7.10.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

17.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

17.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018s).

17.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
suã situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

1.7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantê
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
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17.16 Pêrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

17.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

18. PRAZO DE PAGAMENTO:

18.1 o pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (dez) dias após o recebimento definitivo,
conferência da Nota Fiscale o devido atesto, em moeda corrente nacional.

18.2 Forma de pagamento:

18.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

18.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
ba ncária para pagamento.

18.2.2 O pagamento deve respeitar a sequência cronológica de exigibilidade, e subdivisões

estipuladas no artigo 141 da Lei Federal ns 14.133, de 2021 e no Artigo 64 do Decreto Municipal
ne 06, de 19 de fevereiro de 2024.

18.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.3.1 lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, quando houver, serâo

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

18.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 20066, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por mêio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19- FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO:

19.1 Forma de seleção do fornecedor e critério de julgamento:

19.1.1 A contratação será realizada mediante adesão a Ata de Registro de Preços vigente,
devidamente formalizada pelo órgão gerenciador, conforme disposto no art. 86 da Lei ne

14.t33/2027 e demais normas aplicáveis.

19.7.2 A adesão observará a comprovação de vantajosidade, compatibilidade dos preços

registrâdos, disponibilidade de saldo na Ata e anuência prévia do órgão gerenciador e do
fornecedor registrado, em conformidade com as orientações dos Tribunais de Contas e da

Controladoria Geral da União.

6 BRASIL. Lei CoÍnplementar n' 123, de 14 de dezembÍo de 2006. lnstitu o Estatuto Naciona da À,4icroempresa e da EmpÍesa de Pequeno
PoÍe.

{8*\*r,

19.1.3 O critério de julgamento adotado será aquele originalmente previsto no processo

licitatório que originou a Ata de Registro de Preços, garantindo isonomia, economicidade e

coerência com as condições previamente estabelecidas.

19.2 Forma de fornecimento:
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19.2.1 O fornecimento ocorrerá conforme as condições estabelecidas na Ata de Registro
Preços, podendo ser integralou parcelado, de acordo com as necessidades da Administração e
mediante emissão dos documentos de solicitação pela contratante.

20- EXrGÊNCrA5 DE HABTLTTAçÃO

20.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos.

20.1 Habilitação iurídica:

20.1.1 NO CASO DE EMPRESÁRlO INDIvIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

20.1,2 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus a d m in istra do res;

20.1.3 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou órgão Equivalente, do

domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição

de seus administradores atuais;

20.1.4 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍs:

decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das empresas

licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu

texto podendo ser substituÍdos, preferencia lmente, pela respectiva consolidação;

20.1.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais.

20.1.6 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrlto no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da

Lei ne 5.764, de !97L7 .

20.1.7 Em se tratando de M ICROEMPREENDEN DOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição

de Microem preendedor lndividual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticidade no sítio www. porta ldoem preendendor.gov. br.

20.1.8 CóP|A DE DOCUMENTO OFlClAt COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular
da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.

20.1..9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todâs as alterações ou da

consolidação respectiva.

20.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista:

20.2.L PÍova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

20.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (tlC) ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;

TBRASIL Lerno 5.7e{, de 16 de dezembro de 1971. Define â Poliicá Nacionalde Coopetrtivbmo, instjtrio regime juídico das socialad€s
cooperaiivas e dà outaas pÍov iências.

\ú-i -,
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20.2.3 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federai

=u3_\utC-.)
ser feita atrav

s e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN

ne L.757, de 2 de outubro de 2074;

20.2.4 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

20.2.5 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

20.2.6 P(ova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

através de Certificado de Regularidade (CRF);

20.2.7 Wova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), âprovada pelo Dêcreto-Lei no 5.452, de le de maio de 1943, conforme Lei

\2.440, de 07 de julho de 20118.

20.3 Qualifi cação Econômico-Financeira:

20.3.1 Certidão negativa de falência, recuperação .iudicial ou extrajudicial, expedida pelo

dístribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei n' 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso ll;

20.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Juntâ Comercial - constando ainda, no

balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a

boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe

seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta);

2O.3.2.L. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qualfoi extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei

ne. 6.404176s: registrados ou autenticados na J unta Comercial da sede ou domicílio da llcita nte;
ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o
lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação
editado na localidade em que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonialde abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

8 BRASIL. Lein" 12.440, de 07 dejulho de 2011.
, BRASIL. Lêi n0 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Dspõe sobre as Sociedades por AÉes.
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registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo só
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de contabilidade.

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

OBS: Os documentos referidos no item 5.5.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

20.3.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.5.2, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, Íegistro na lunta Comêrcial ou órgão competente, termos de

abertura e encerramento do livro diário).

20.3.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

20.3.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração DiBital - SPED poderá apresentá-
lo na forma da lêi.

20.3.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.5.5. engloba
(conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU), no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento;

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Artigo 2e

do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 201810);

OBSl: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas âo Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto ne 6.022, de 22 de janeiro de2OO7tt, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Artigo 1e do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018).

20.3.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

20.3.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n'
1,420/2OL3 e RFB ne 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração DiBital - SPED. Para

maiores informações, verificar o site www.receita.gov. br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Bâlanço Patrimonialdo último êxercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o artigo 5e das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/20L3 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

20.3.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as

empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na

Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua

elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão
utilizadas as seguintes definiçôes e formulações: a boa situação financeira, será baseada na

obtenção de índices de Liquidez Geral (lLG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (lSG),

maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (lLC), maior ou iguala um (>1), cu mulativamente,
resultantes da aplicação das fórmulas:

l0BRASIL. Decreto n" 9.555, de 6 de novembro de 2018. Dispo€ sobre a autenticaÇao de livros conlábeis de pessoas juridicas nâo sujeitas ao

RegisÍo do Comércio.
'llBRAS|L. DecÍeto n" 6.022, de 22 de laneio de2007. lnstitul o Sistema Público de EscdtuÍaÉo D0ital - Sped.
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante r Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circula nte

20.3.9.1. ]USTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:

a) indice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos reaiizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste período.

b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.

-Se igual a 1: os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Nãohaveriadisponibilidadesuficientesparaquitarasobrigaçõesacurtoprazo,
caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também
os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigênciâ, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econôm ico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possívelfuturo contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste editâ1, pois o âtendimento quantas as taxâs apresentadas demonstram, em
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no

Acórdão 5O26/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

20.4 Qualificação Técnica.

20.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnlca de fornecimento
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme
Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do bens / serviço em
questão, comprovando que forneceu, satisfato ria mente, o objêto deste edital ou outro
semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade
expedidorâ e com identiÍicação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado
e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às

informações sujeitas à conferênciâ pelo Pregoeiro ou quem este indicar

T
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a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência
deste edital, conforme o caso.

b) Poderá, facu ltativa me nte, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 13.4.1 "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

20.4.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

20.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

21- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO:

21.1 O velor estimado para a contratação é de RS 169.931,24, sobre o qual incidirá a taxa de
administração. O percentual da taxa será definido pela proposta vencedora, correspondendo
à menor taxa de administração ofertada no certame.

21.2 Em casos de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou decorrência de eventos
imprevisíveis, ou mesmo previsíveis, mas com consequências incalculáveis que inviabilizem a

execução da ata conforme pactuada, será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso ll do caput
do artigo 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

21.3 Caso ocorram criação, alteração ou extinção de tributos e encargos legais, ou sobrevenham
disposições normativas que comprovadamente impactem os preços registrados, as condições

contratuais poderão ser ajustadas.

21..4 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis por um período de um ano,

contado a partir da data do orçamento estimado.

22- ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA:

22.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos

consignados no Orçamento do Município.

22.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dados orçamentários:

1. Secretaria Municipal da Mulher

Projeto/Atividade: 08.722.0037 .2.106.0000 - lmplantação e Funcionamento da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: Recursos Não Vinculados de lmpostos

2. secretaria Municipel de Planejemento

Projeto/Atividade:04.72L.0037.2.105.0000 - lmplantação e Funcionamento da Secretaria

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: Recursos Não Vinculados de lmpostos

Iubrl.a



I

t

o
.'t

GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua llídio Sampaio, 2131 - Centro - CEP 63.430-000

22.3 A dotação orçamentária prevista para os exercícios financeiros subs

lubrl-a
equentes já se enc a

adequada, podendo eventuais alterações de fonte de recurso ser incorporadas posteriormente

mediante apostilamento, conforme necessidade da Administração.

23, REAJUSTE

23.1 Os preços do contrato poderão possuir reajustes após transcorrido 01 (um) ano da

contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual.

23.2 Como parâmetro para o reajuste será utilizado o percentual acumulado do Índice Geral de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), do ano anterior ao exercício financeiro vigente.

24. INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado
q ue:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justlficado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

a) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) AdveÊência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §lo, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
tt, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

iii) Declâração de inidoneidade pârâ licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i,.1, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei)

iv) Multa:

{a*rà*r,
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(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado
inadimplida, até o limlte de 10 (dias) dias;

\u

sobre o va lor dap

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de L0% ldez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso de

inexecução total do objeto;

b) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

c) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7s).

1) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

2l Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

3) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

d) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2O2L, parc as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

e) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observãdos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159)

g) A personalidadê jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sem pre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

Lí-a
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

h) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacionãl de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.733/2L.

2s. RESCTSÃO

25.1 O Contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art. 138 da Lei ns

14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

b) Nos termos do art. 137, da Lei ns L4.133, de 202L.

c) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CoNTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

25.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa.

25.3 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguíntes aspectos,

conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

26. DOs CASOS OMTSSOS

26.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
estabelecidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidia riamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

27. ALTERAçÕES

27.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei ne 14.133, de

2021.

27.2 A CONTRATADA é OBRIGADA a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (cinquenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei Fede,al L4.L33/2OZT.

28. DrSPOSrçõE5 GERATS

28.1 A contratação relativâ ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes
disposições:

28.1.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão
ad m inistrativa;

:. l-/ (
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28.1.2 As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, do Estudo T

Preliminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

28.1.3 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

tco/cE,72 DE TANETRO DE 202s.

Ela borado e Aprovado Por:
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NDO GETU PER VEIRA

Secretário Municipal De PlaneJamento, Desenvo

Econômico E Tecnologia Da lnformação
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